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I — RELATORIO

Submete-se a apreciagdo da Comissao de Economia, Orgamento e
Finangas o Projeto de Lei n® 1.673, de 2013, que abre crédito especial, no valor
de
R$ 6.397.083,00 (seis milhdes, trezentos e noventa e sete mil, oitenta e trés
reais), em favor do Fundo de Modernizagdo da Administracdo Fazendaria -
FUNDAF.

O art. 1° abre crédito especial ao Orcamento Anual do Distrito Federal,
para o exercicio financeiro de 2013, para atender a programagdo orgamentaria
indicada no Anexo II.

O art. 2° declara que a referida programagdo sera financiada, nos
termos do art. 43, §19, II, da Lei n® 4.320, de 1964, pelo excesso de
arrecadagao constante do Anexo I.

Seguem as clausulas de vigéncia e de revogagao.

De acordo com a Exposicdo de Motivos do Secretario de Estado de
Planejamento e Orcamento do Distrito Federal, a alteracdo orgamentaria
proposta tem a finalidade de criar subtitulo para melhoria da infraestrutura dos
sistemas de informacdo da administragdo fazendaria por meio da compra de
equipamentos e materiais de informdtica e da contratagdo de empresa
especializada em tecnologia da informagao.
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No ambito desta Comissdo, foram apresentadas emendas no prazo——
regimental, as quais serao analisadas neste parecer.

E 0 Relatdrio.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 64, inciso II, do Regimento Interno da Cémara
Legislativa do Distrito Federal, compete a esta Comissdo de Economia,
Orcamento e Finangas analisar a admissibilidade das proposi¢des quanto a
adequacdo orcamentdria e financeira, e emitir parecer sobre o mérito de
matérias de natureza tributdria, crediticia, orgamentaria, financeira e
patrimonial.

Verifica-se que a proposicao observa as normas legais que disciplinam
os créditos adicionais, quais sejam: a Constituicdo Federal de 1988 — CF/88; a
Lei n° 4.320/1964; a Lei Organica do Distrito Federal — LODF; a Lei de
Responsabilidade Fiscal — LRF (Lei Complementar n° 101/2000); o Plano
Plurianual (Lei n® 4.742/2011); a Lei de Diretrizes Orgamentarias - LDO/2013
(Lei n® 4.895/2012); e a Lei Orcamentaria Anual — LOA/2013 (Lei n°
5.011/2012).

O presente crédito especial visa incluir subtitulo ao Fundo de
Modernizacdo e Reaparelhamento da Administragdo Fazendaria — FUNDAF, no
montante de 6.397.083,00 (seis milhdes, trezentos e noventa e sete mil, oitenta
e trés reais), conforme mostra a tabela abaixo:

Tabela 1. Alteracdo proposta pelo PL 1.673/2013
Suplementagao Fonte de Recurso

UO 19902 - Fundo de Modernizacdo e | Recursos do excesso de arrecadagdo referente
Reaparelhamento da Administragdo | aos 20% do montante de multas e juros de
Fazendaria - FUNDAF. mora dos tributos e da divida ativa tributaria

Programatica: 6203.1471.5832 - Modernizagado do DF vinculada a0 FUNDAF.
do Sistema de Informagao da SEF.

No que tange as emendas apresentadas, verifica-se que elas tém por
objeto o remanejamento de prioridades anteriormente especificadas por cada
parlamentar, sendo que ndo apresentam impropriedades técnicas ou formais.

A Tabela 2 mostra a situa¢ao de cada emenda proposta.

-/

Tabela 2. Verificaciio da Compatibilidade das Emendas
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N.° . - " "
Emenda Autor Situacao Justificativa
1 Patricio Acatada A emenda nao conteTo:’nr:]zggpnedades técnicas ou
5 .. A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
Patricio Acatada formais.
3 L A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
Patricio Acatada formais.
4 L A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
Patricio Acatada formais.
5 L A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
Patricio Acatada formais.
: A emenda nao contém impropriedades técnicas ou
6 Arlete Sampaio Acatada for mZi s.p
- A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
7 Patricio Acatada formgi s.p
8 Olai . A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
air Francisco Acatada formais
. A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
9 Aylton Gomes Retirada formais.
A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
10 Aylton Gomes Retirada formzis.p
11 Wellington Luiz Acatada A emenda nao conterpolrnr:lgli':pnedades técnicas ou
A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
12 Aylton Gomes Acatada formais.
A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
13 Aylton Gomes Acatada formais.
14 Arlete Sampaio Acatada A emenda nao conteTo:nr:lg?:pnedades técnicas ou
. . A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
15 Chico Leite Acatada formais.
A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
16 Wellington Luiz Acatada formais.
A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
17 Wellington Luiz Acatada formais.
18 Claudio Abrarites Acatada A emenda nao conteTolrmzli'gpnedades técnicas ou
, A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
19 Cldudio Abrantes Acatada formais.
i A emenda n&o contém impropriedades técnicas ou
20 Claudio Abrantes Acatada formais.
21 Réney Nemer Acatada A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou
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Emr:;da Autor Situagdo Justificativa
formais.
22 Robério Negreiros Acatada A emenda ndo contérpoirnn:zli';priedades técnicas ou
23 A emenda ndo contém impropriedades técnicas ou

Robério Negreiros Acatada formais.

Pela andlise do presente crédito, constata-se que o presente Projeto de
Lei atende as exigéncias impostas pelas normas vigentes, sendo, portanto, admissivel
nesta Comissao.

Dado o exposto, manifestamos voto pela ADMISSIBILIDADE e
APROVAGAO do Projeto de Lei n° 1.673, de 2013, no dmbito desta Comissdo
de Economia;, Orgamento e Finangas, bem como das emendas apresentadas,
conforme a Tabela 2, sendo retiradas as Emendas n® 9 e 10, a pedido do

préprio autor.
EOJ‘J\/
Deputado RONEY NEMER

RELATOR
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